
Nº da proposição
00069/2018

Data de autuação
11/09/2018

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.299 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
FINANCIAMENTO JUNTO AO FUNDO INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA
(FIDA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



1 de 45



2 de 45



3 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  11/09/2018 14:50:38  Data da assinatura:  18/09/2018 08:35:29

PLENÁRIO

DESPACHO
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
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Mensagem n.° 8299/2018

 

Proposição n.º 69 /2018

 

PARECER

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da ,Mensagem nº 8.299 de 22 de agosto de 2018
apresenta à apreciação deste Poder Legislativo Projeto de Lei, que: “dispõe sobre aitorização de crédito
externo, com garantia da União, no valor de até US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares),
junto ao Fundo Internacional de Desenvolvimento Produtivo, Acesso à água e de Capacidades para o
Seminário do Ceará – Projeto Paulo Freire Mais (PFF Mais) .”            

 

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que: 

 

O Estado do Ceará, por meio da Secretaria do   Desenvolvimento Agrário/DAS, vem promovendo
políticas públicas para o desenvolvimento e melhoria da vida no campo. O Plano de Desenvolvimento
Rural Sustentável/PDRS traduz esta opção, nas diretrizes de ampliação e participação social, a
universalização dos direitos fundamentais, o reconhecimento dos direitos de cidadania, a segurança
alimentar e nutricional, a conservação da biodiversidade e a promoção da igualdade de gênero,
ge5ração, raça e etnia, considerando a abordagem territorial e o caráter intersetorial do
desenvolvimento.

O Governo do Estado tem por estratégia a potencialização das ações produtivas e sociais existentes nas
comunidades para dar maior eficiência às políticas públicas dirigidas ao meio rural. Nesse sentido, dada
a importância que esta estratégia representa, tanto do ponto de vista social quanto econômico e redução
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da pobreza e extrema pobreza da agricultura familiar, com ênfase em mulheres, jovens e comunidades
tradicionais, ampliando o acesso à área para consumo e a produção sustentável com geração de renda
no meio rural.

O PFF Mais abrangerá 66 (sessenta e seis) municípios de 03 (três) territórios   - Cariri, Sertão de
Inhamuns/Crateús e Sobral/Vales do Curu e Aracatiaçu – beneficiando um total estimado de 25.000
famílias rurais e visa:

a) Ampliar o acesso das famílias beneficiárias à água para consumo e produção sustentável;

b) Promover a geração e aumento da renda da população;

c) Ampliar a produção sustentável por meio de atividades inovadoras agrícola e não agrícolas, buscando
assegurara segurança alimentar e nutricional, bem como o acesso a mercados;

d) Aumentar a resiliência das famílias na conveniência com o semiárido, por meio da adoção de práticas
inovadoras, gestão Dops recursos e naturais, melhorias habitacionais e tratamento de resíduos sólidos e
líquidos; e

e) Fortalecer as capacidades dos beneficiários, reforçando as suas organizações para melhorar a gestão
de sistemas de produção e dos recursos naturais, promovendo eficiência aos empreendimentos
associativos e aos processos de desenvolvimento comunitário para garantir o acesso às políticas e
programas públicos que fomentam o processo de desenvolvimento no âmbito territorial local.”

 

 

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa. A Lei
Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os arts. 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE): 

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando especificamente na matéria objeto desta propositura, vejamos as disposições Constitucionais
Federais relativas à contração de empréstimos públicos:

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

(...)

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios;

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida
consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas
pelo Poder Público federal;

(...)

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/00, são exigidos os seguintes requisitos para o endividamento
público, “in verbis”:
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Art. 32.O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à realização
de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta
ou indiretamente.

 § 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e
jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o
atendimento das seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei orçamentária, em
créditos adicionais ou lei específica;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, exceto no
caso de operações por antecipação de receita;

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;

 IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito externo;

  V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;

 VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.

  § 2o As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei orçamentária ou de
créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às suas especificidades.

 

No tocante à Constituição do Estado do Ceará de 1989, ressalta-se o art. 49, XXV e XXVII, que
preceitua, :in verbis

 

Art. 49 É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

 XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos;

XXVII – dispor sobre limites e condições para concessão de garantias pelo Estado, me operações de
 ;crédito, bem como sobre condições para os empréstimos realizados pelo Estado

(negrito nosso)

 

Nessa toada, as autorizações ao Senado Federal, em se tratando de dívida pública contraída externamente,
bem como à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e o cumprimento das condicionantes elencadas
na Lei de Responsabilidade Fiscal são prementes para conferir legitimidade para o Estado firmar contrato
de operação de crédito que tenha importante repercussão financeira, mediante avaliação do cumprimento
do fim público a que se destina. 

 

Pelo que se observa, a matéria veiculada no Projeto de Lei enviado pelo Chefe do Poder Executivo se
adéqua perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º,
do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:
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Art.3º (omissis)

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos,
programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição,
das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de
Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o aprimoramento das
condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração
do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.  

 

Ademais, ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio deindirizo generale di governo,
projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

Desse modo, não há dúvida quanto à competência da Assembleia Legislativa para deliberar acerca da
autorização ao Poder Executivo para contratar operação de crédito perante instituição financeira, nacional
ou estrangeira.

 

Por fim, não nos compete, pela via de parecer jurídico, analisar a correspondência entre o crédito
pretendido e os limites globais para o montante da dívida dos entes federativos, delineados pelo Senado
Federal, consoante prescreve o art. 52, VI, da CF/88. A mensagem, entretanto, ressalta que o Estado do
Ceará detém margem de capacidade de endividamento, que lhe permite contratar operações de crédito. 

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
18 de setembro de 2018.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/09/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
18/09/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 69/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.299/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.299 - AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO
FUNDO INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA (FIDA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 69/2018, oriunda da mensagem nº 8.299/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO FUNDO
INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA (FIDA), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alínea “c” e art. 88, incisos III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

O presente projeto visa autorizar o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo, com garantia
da União, no valor de até US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares), junto ao Fundo
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Internacional de Desenvolvimento Agrícola (FIDA), destinada ao financiamento do Projeto de
Desenvolvimento Produtivo, Acesso à Água e de Capacidades para o Semiárido do Ceará - Projeto
Paulo Freire Mais (PFF Mais).

 

O Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Desenvolvimento Agrário/DAS, vem promovendo políticas
públicas para o desenvolvimento e melhoria da vida no campo. O Plano de Desenvolvimento Rural
Sustentável/PDRS traduz esta opção, nas diretrizes de ampliação e participação social, a universalização
dos direitos fundamentais, o reconhecimento dos direitos de cidadania, a segurança alimentar e
nutricional, a conservação da biodiversidade e a promoção da igualdade de gênero, geração, raça e etnia,
considerando a abordagem territorial e o caráter intersetorial do desenvolvimento.

O Governo do Estado tem por estratégia a potencialização das ações produtivas e sociais existentes nas
comunidades para dar maior eficácia às políticas públicas dirigidas ao meio rural. Neste sentido, dada a
importância que esta estratégia representa, tanto do ponto de vista social quanto econômico e ambiental, o

 objetiva contribuir com a redução da pobreza e extrema pobrezaProjeto Paulo Freire Mais (PFF Mais)
da agricultura familiar, com ênfase em mulheres, jovens e comunidades tradicionais, ampliando o acesso
à água para consumo e a produção sustentável com geração de renda no meio rural.

O  abrangerá 66 (sessenta e seis) municípios de 03 (três) territórios - Cariri, Sertão dePFF Mais
lnhamuns/Crateús e Sobral/Vales do Curu e Aracatiaçu - beneficiando um total estimado de 25.000
famílias rurais.

A razão desta proposta legislativa reside na competência exclusiva desta Casa em autorizar empréstimos,
nos exatos termos da Constituição do Estado do Ceará, in verbis:

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos;

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.
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Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 69/2018 (oriunda da mensagem nº 8.299/2018), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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19ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 18/09/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR - COFT

  Autor:  99253 - JOSÉ CLEUDEMIR XAVIER DA SILVA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  18/09/2018 16:12:54  Data da assinatura:  18/09/2018 17:04:41

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
18/09/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÂO.

Regime de Urgência: NÂO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 69/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.299/2018 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  19/09/2018 08:32:51  Data da assinatura:  19/09/2018 08:42:11

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
19/09/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 69/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.299/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.299 - AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO
FUNDO INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA (FIDA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 69/2018, oriunda da mensagem nº 8.299/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO FUNDO INTERNACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA (FIDA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE

O presente projeto visa autorizar o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo, com garantia
da União, no valor de até US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares), junto ao Fundo
Internacional de Desenvolvimento Agrícola (FIDA), destinada ao financiamento do Projeto de
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Desenvolvimento Produtivo, Acesso à Água e de Capacidades para o Semiárido do Ceará - Projeto Paulo
Freire Mais (PFF Mais).

O Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Desenvolvimento Agrário/DAS, vem promovendo políticas
públicas para o desenvolvimento e melhoria da vida no campo. O Plano de Desenvolvimento Rural
Sustentável/PDRS traduz esta opção, nas diretrizes de ampliação e participação social, a universalização
dos direitos fundamentais, o reconhecimento dos direitos de cidadania, a segurança alimentar e
nutricional, a conservação da biodiversidade e a promoção da igualdade de gênero, geração, raça e etnia,
considerando a abordagem territorial e o caráter intersetorial do desenvolvimento.

O Governo do Estado tem por estratégia a potencialização das ações produtivas e sociais existentes nas
comunidades para dar maior eficácia às políticas públicas dirigidas ao meio rural. Neste sentido, dada a
importância que esta estratégia representa, tanto do ponto de vista social quanto econômico e ambiental, o
Projeto Paulo Freire Mais (PFF Mais) objetiva contribuir com a redução da pobreza e extrema pobreza da
agricultura familiar, com ênfase em mulheres, jovens e comunidades tradicionais, ampliando o acesso à
água para consumo e a produção sustentável com geração de renda no meio rural.

O PFF Mais abrangerá 66 (sessenta e seis) municípios de 03 (três) territórios - Cariri, Sertão de
lnhamuns/Crateús e Sobral/Vales do Curu e Aracatiaçu - beneficiando um total estimado de 25.000
famílias rurais.

A razão desta proposta legislativa reside na competência exclusiva desta Casa em autorizar empréstimos,
nos exatos termos da Constituição do Estado do Ceará, in verbis:

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos;

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
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de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto Favorável ao Projeto de Lei encaminhado  por meio da mensagem nº 69/2018
(oriunda da mensagem nº 8.299/2018), de autoria do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO - COFT

  Autor:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/09/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

16ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 19/09/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EMENDA DE PLENÁRIO COFT

  Autor:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  19/09/2018 13:03:44  Data da assinatura:  19/09/2018 13:12:39

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
19/09/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda Aditiva de Plenário nº 01

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS A MENSAGEM Nº 69/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.299/2018 )

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  19/09/2018 22:38:46  Data da assinatura:  19/09/2018 22:52:10

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
19/09/2018

PARECER SOBRE A EMENDA A MENSAGEM Nº 69/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.299/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.299 - AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO
FUNDO INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA (FIDA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de admissibilidade da emenda de plenário   da mensagem nº 69/2018, oriundan.º 01
da mensagem nº 8.299/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do
Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
FINANCIAMENTO JUNTO AO FUNDO INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA (FIDA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL a emenda de plenário n.º 01 do Projeto de Lei encaminhado 
 da mensagem nº 69/2018(oriunda da mensagem nº 8.299/2018), de autoria do por meio Chefe do Poder

.Executivo do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/09/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00
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17ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 19/09/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/09/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria:NÃO

Emendas: Emenda de Plenário nº01

Regime de Urgência:NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA A MENSAGEM Nº 69/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  20/09/2018 09:54:27  Data da assinatura:  20/09/2018 10:03:23

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
20/09/2018

PARECER SOBRE A EMENDA A MENSAGEM Nº 69/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.299/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.299 - AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO
FUNDO INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA (FIDA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de admissibilidade da emenda de plenário n.º 01 da mensagem nº 69/2018, oriunda
da mensagem nº 8.299/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
FINANCIAMENTO JUNTO AO FUNDO INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA (FIDA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas, Modificativas,
Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à outra
proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo Presidente
da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou Deputado.

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas Comissões,
ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste Regimento.

 

Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  porFAVORÁVEL a emenda de plenário n.º 01 do Projeto de Lei encaminhado 
meio da mensagem nº 69/2018(oriunda da mensagem nº 8.299/2018), de autoria do Chefe do Poder
Executivo do Estado do Ceará.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/09/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                             

20ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 19/09/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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PLENÁRIO

INFORMAÇÂO
24/09/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 100ª (CENTÉSIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/09/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 57ª (QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/07/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 58ª (QUINQUAGÉSIMA
OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
19/09/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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